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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Deputado Federal Jorge Solla – PT/BA


Praça dos Três Poderes - Gabinete: 571 - Anexo: III, CEP: 70160-900 - Brasília 


Of. n.  ___/2016 GAB. 571-SSA
Salvador/BA, 19 de janeiro de 2016.

Ao Excelentíssimo Senhor,

RUY NESTOR BASTOS MELLO 
PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL – TRE/BA
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Denúncia/Pedido de providências/Propaganda eleitoral indevida/Abuso de poder

Excelentíssimo Senhor Procurador,
Sabe-se que a propaganda eleitoral está traduzida na possibilidade que tem um candidato a mandato eletivo de angariar votos licitamente. Após as alterações realizadas pela minirreforma última, Lei nº 13.165/2015, tais atividades passaram a ser permitidas somente após o dia 15 de agosto do ano da eleição.
Entretanto, chegou ao conhecimento deste Parlamentar que o Vereador do Município de Salvador, Sr. Leandro Guerrilha, filiado ao Partido Democrático Trabalhista – PDT, vem realizando propaganda eleitoral em confronto com a legislação pertinente. 

Conforme se verifica em anexo (doc. 01), o mencionado Edil fixou faixas e utilizou carro de som, no Bairro da Paz, neste Município, para divulgar o seu “logotipo”, dando indicativos de promoção pessoal indevida, objetivando consequências (positivas) nas eleições de 2016.
Ademais, o mencionado Vereador vinculou atividades de programa social de responsabilidade da Secretaria de Promoção Social – SEMPS/Prefeitura de Salvador, à sua imagem e ao seu “logotipo”, revelando absurda utilização da máquina administrativa municipal a seu favor. Nesta toada, verificar-se a prática de abuso de poder político em contexto eleitoral, e, sem menos importância, de atos de improbidade administrativa. 
Dessa forma, solicito a Vossa Excelência a apuração dos fatos ora denunciados, com a intervenção desta Procuradoria Regional Eleitoral, no sentido de evitar abusos, e atos contrários à Lei nº 9.504/97, ao Código Eleitoral, bem como às normas correlatas, principalmente para que seja mantido o equilíbrio entre os candidatos que irão participar do pleito que se aproxima.

Atenciosamente, e com os cumprimentos de estilo,
JORGE SOLLA
Deputado Federal PT/BA
Escritório do Mandato do Deputado Federal Jorge Solla

Av. Tancredo Neves 1632, Torre Norte, SL 914, Pituba, CEP 41.820-020, Salvador-Ba.

e-mail: dep.jorgesolla@gmail.com
Telefone: 71 - 30180313 


